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CARGO: Assistente Social 

____Questão 01________________________________________________________________ 
 

Apontar o trabalho da assistente social, por meio do atendimento direto com a usuária (um dos eixos 

da publicação dos Parâmetros do assistente social na saúde), explicitado a dimensão teórico-metodológica 

no uso do instrumental da entrevista para conhecer a realidade da usuária e empreender uma relação 

dialógica; evidenciando os procedimentos de democratização de informações, orientação, encaminhamento 

e contato com a rede socioassistencial – identificando a realidade de desemprego, debilidade no acesso à 

alimentação e moradia, numa conjuntura atravessada pelas condições precárias de trabalho. 

A/o candidata/o deve ter a capacidade de empreender um debate que possa evidenciar a seguridade 

social como direito a partir de seu tripé: Saúde (universal), Assistência Social (a quem dela precisar) e 

Previdência Social (seguro). Neste sentido, faz-se imperioso evidenciar a importância da intersetorialidade 

das políticas enquanto direito – através da orientação, encaminhamento e contato com diferentes 

profissionais – entre a política de Saúde e a Política de Assistência Social (através do Centro de Referência 

da Assistência Social – CRAS e seus serviços), bem como com a Previdência Social (esta última, para 

garantir o acesso ao benefício por incapacidade temporária, que antes da reforma da Previdência era 

chamado de auxílio-doença); posto que a usuária está dentro do período de carência. E, mesmo que a 

assistente social não tenha posse destas informações, reitera-se a necessidade da/o candidata/o explicitar 

a necessidade de encaminhamento e contato com profissionais inseridos nestes espaços sócio-

ocupacionais do serviço social. 

Sinalizar, ainda, a socialização de informações sobre a assistência estudantil, enquanto política de 

direito, para que haja condições não apenas de acesso, mas garantia de permanência ao filho que ingressou 

na educação técnica. 

Reitera-se a necessidade de explicitar como expressão da dimensão técnico-operativa para o 

acompanhamento de seu tratamento de saúde, bem como a realização de relatórios e pareceres 

contribuindo com a compreensão da realidade e dando subsídios nas informações aos demais espaços, 

como por exemplo, o contato com a política de habitação, com vistas à um atendimento de qualidade, em 

defesa dos direitos sociais da classe trabalhadora, em consonância com os direcionamentos do projeto 

ético-político. 

Goiânia, 16 de agosto de 2024. 


